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PORTARIA Nº 55, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020

Subdelega a competência para autorizar a utilização de
telefones celulares corporativos e outros dispositivos, para
casos excepcionais, nos termos do inciso VII do § 1º do art.
6º do Decreto nº 8.540, de 9 de outubro de 2015.

O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição Federal, e com
fundamento no disposto no art. 6º, inciso VII, do Decreto nº 8.540, de 9 de outubro de
2015, resolve:

Art. 1º Fica subdelegada ao Secretário de Gestão Corporativa do Ministério da
Economia a competência para, no âmbito deste Ministério, disponibilizar telefone celular, tablet,
modem e outros dispositivos de comunicação de voz e dados, por meio de telefonia móvel com
acesso à internet, para o atendimento da necessidade de serviço, nos casos excepcionais, nos
termos do inciso VII do § 1º do art. 6º do Decreto nº 8.540, de 9 de outubro de 2015.

Parágrafo único. As solicitações excepcionais a que se refere o caput deste
artigo serão formalizadas pelo dirigente máximo ou respectivo chefe de gabinete da
unidade administrativa demandante, com as devidas justificativas.

Art. 2º Fica autorizado o Secretário de Gestão Corporativa do Ministério da
Economia a editar os atos complementares necessários à execução do disposto nesta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO GUEDES

PORTARIA Nº 56, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020

Permuta cargo em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superior - DAS por Função
Comissionada do Poder Executivo Federal - FCPE de
mesmo nível e categoria da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia.

O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto no art. 9º do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, e do art. 16 do
Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019, resolve:

Art. 1º Fica efetivada a permuta na estrutura de cargos em comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Superior - DAS por Função Comissionada do Poder Executivo
Federal - FCPE, de mesmo nível e categoria, no âmbito da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia:

Um cargo em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superior - DAS
101.4, da Coordenação-Geral de Auditoria Interna da Folha, por uma Função Comissionada
do Poder Executivo Federal - FCPE 101.4, da Coordenação Geral de Atenção à Saúde,
ambas do Departamento de Remuneração e Benefícios da Secretaria de Gestão e
Desempenho de Pessoal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor sete dias úteis após a sua publicação.

PAULO GUEDES

PORTARIA Nº 58, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020

Altera a Portaria ME nº 300, de 13 de junho de
2019, que institui as instâncias de governança do
Sistema de Escrituração Digital das Obrigações
Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial.

O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe
conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em
vista o disposto no Decreto nº 8.373, de 11 de dezembro de 2014, resolve:

Art. 1º A Portaria ME nº 300, de 13 de junho de 2019, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 1º Compete à Secretaria Especial de Previdência e Trabalho e à
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil a gestão do Sistema de Escrituração
Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial, com as seguintes
atribuições:

................................................................................................................." (NR)
"Art. 2º ...........................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 1º O Comitê Gestor do eSocial será coordenado pelos representantes da

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho e da Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil.

§ 2º Os membros do Comitê Gestor do eSocial serão indicados pelos
titulares de seus respectivos órgãos e designados por ato conjunto do Secretário
Especial de Previdência e Trabalho e do Secretário Especial da Receita Federal do
Brasil." (NR)

"Art. 4º A Secretaria Especial de Previdência e Trabalho e a Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil serão responsáveis pelos serviços de secretaria e
apoio administrativo ao Comitê Gestor do eSocial." (NR)

"Art. 6º A Secretaria Especial de Previdência e Trabalho e a Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil poderão, em ato conjunto, constituir grupos
técnicos para especificar, desenvolver, implantar e aperfeiçoar o eSocial.

...................................................................................................................." (NR)
"Art. 7º A gestão orçamentária das despesas relativas ao desenvolvimento,

à manutenção, à operação, ao suporte e à comunicação do eSocial, dentre outras, será
realizada pelo Ministério da Economia.

...................................................................................................................." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO GUEDES

CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR
COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO

RESOLUÇÃO No 13, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020

Prorroga direito antidumping definitivo, por um prazo de até 5 (cinco) anos, aplicado às importações brasileiras de pneus novos de borracha para
bicicleta, originárias da República Popular da China, República da Índia e República Socialista do Vietnã.

O COMITÊ EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, tendo em vista a deliberação de sua 167ª reunião, no uso das atribuições que lhe confere o art. 7o,
inciso VI, do Decreto no 10.044, de 4 de outubro de 2019, e considerando o que consta dos autos do Processo SECEX 52272.002250/2018-15, conduzido em conformidade com o disposto
no Decreto nº 8.058, de 26 de julho de 2013, resolve:

Art. 1º Prorrogar a aplicação do direito antidumping definitivo, por um prazo de até 5 (cinco) anos, aplicado às importações brasileiras de pneus novos de borracha para bicicleta,
comumente classificadas no item 4011.50.00 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM, originárias da China, da Índia e do Vietnã, a ser recolhido sob a forma de alíquota específica
fixada em dólares estadunidenses por quilograma, nos montantes abaixo especificados:

País Produtor/Exportador Direito Antidumping Definitivo
(US$/kg)

China
Zhongce Rubber Group Co., Ltd. 0,29

Tianjin Changyu Rubber Products Co. Ltd.; Tianjin Zhengyi Bike Industry Technical Develop Co.,
Lt d .

1,43

Kenda Rubber (Shen Zhen) Co., Ltd. 3,85
Tianjin Wanda Tire Group Co., Ltd 3,85
Demais empresas 3,85

Índia
Govind Rubber Limited 1,09

Freedom Rubber Ltd. 1,30
Metro Tyres Limited 1,30
Demais empresas 1,30

Vietnã Kenda Rubber (Vietnam) Co., Ltd 2,80
Demais empresas 2,80

Art. 2º O disposto no art. 1o não se aplica aos pneus para bicicleta fabricados à base de kevlar.
Art. 3º Tornar públicos os fatos que justificaram a decisão, conforme consta do Anexo Único.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RAGONE DE MATTOS
Presidente do Comitê Executivo de Gestão

Substituto

ANEXO ÚNICO

1. DOS ANTECEDENTES
1.1 Da primeira investigação original
Em 5 de julho de 1996, por meio da publicação no Diário Oficial da União (D.O.U.) da Circular SECEX no 39, de 4 de julho de 1996, foi aberta investigação original, a pedido do

Sindicato Nacional da Indústria de Pneumáticos e das Câmaras de Ar e Camelback - SINPEC. O objetivo era investigar a prática de dumping nas exportações para o Brasil de pneus novos
de borracha para bicicletas, exceto pneus especiais produzidos à base de kevlar ou hiten, originárias de cinco origens: da República Popular da China (China), de Hong Kong, da República
da Índia (Índia), do Reino da Tailândia (Tailândia) e de Taipé Chinês, bem como a existência de dano à indústria doméstica decorrente de tal prática.

Em 2 de janeiro de 1998, foi publicada no D.O.U. a Portaria Interministerial MICT/MF no 19, de 12 de dezembro de 1997, encerrando a investigação sem aplicação de direito
antidumping às importações originárias de uma origem (Hong Kong) e com aplicação, por cinco anos, de direitos antidumping às importações originárias das outras quatro origens: China,
Índia, Tailândia e Taipé Chinês, com as alíquotas ad valorem discriminadas no quadro a seguir.

Direito Antidumping Original
1.1.1 Da primeira revisão de final de período
Após aproximadamente quatro anos de vigência da medida antidumping original, em 19 de dezembro de 2002, por meio da publicação no D.O.U. da Circular SECEX no 60, de

18 de dezembro de 2002, foi iniciada revisão das medidas antidumping aplicadas às importações de pneus para bicicleta originárias das quatro origens: China, Índia, Tailândia e Taipé
Chinês.

Por meio da Resolução CAMEX no 37, de 18 de dezembro de 2003, publicada no D.O.U. de 19 de dezembro de 2003, a revisão foi encerrada sem prorrogação da aplicação do
direito antidumping sobre as importações originárias de uma origem (Taipé Chinês) e com prorrogação dos direitos antidumping sob a forma de alíquotas específicas para as outras três
origens: de US$ 0,15/kg para a China, de US$ 0,08/kg para a Índia e de US$ 0,31/kg para a Tailândia.

1.1.1.1 Da suspensão dos direitos aplicados às importações originárias da China e da Índia por razões de interesse público
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